Lei n.º 1675/03 de 11 de Março de 2003.

AUTORIZA CONTRIBUIÇÃO PARA AS DESPESAS DE MANUTENÇÃO DO PRÉ ESCOLAR MANTIDO PELA ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE BOM RETIRO.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

 Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a contribuir para as despesas de manutenção do Pré Escolar mantido pela Associação de Assistência Social de Bom Retiro com o valor de R$ 200,00 (Duzentos Reais) mensais a contar de Janeiro com término no mês de dezembro do corrente exercício.

Parágrafo Único – As despesas referidas no artigo 1º são relativas a: pessoal, bem como os encargos sociais, luz, água, alimentos para merenda, equipamentos, materiais de expediente e didáticos, realizadas com o Pré Escolar.

Art. 2º - A importância relativa a contribuição da Prefeitura será repassada mensalmente a Associação de Assistência Social de Bom Retiro até o dia 5 (cinco) de cada mês, devendo a entidade prestar contas na forma da Lei, num prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento.

Parágrafo Único – Para repasse de uma parcela da contribuição, a entidade deverá ter prestado contas da anterior.

Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentaria: 

04.00 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

04.01 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

12.365.0018.2015 – Manutenção do Ensino Infantil

3000.00 Despesas Correntes

3300.00 Outras Despesas Correntes

3350.00 Transferências a Instituições Privadas S/ Fins Lucrativos

3350.43 Subvenções Sociais, do Orçamento Vigente.

 Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua  publicação, retroagindo seus efeitos a contar do dia 1º de Janeiro de 2003.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 11 de Março de 2003.
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Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. de Adm. e Fazenda

